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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
CONTENCIOSO ADMÍNISTRATIVO TRIBUTÁRIO

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
lª CÂMARA DE JULGAMENTO

RESOLUÇÃO Noj'~ /2016
31a SESSÃO ORDINÁRIA DE 24.02.2016
PROCESSO DE RECURSO N°: 1/1762/2012
AUTO DE INFRAÇÃO: 1/201202150 '
AUTUANTE: PAULO ALBUQUERQUE ROCHA
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA E TRANSBET
TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA.
RECORRIDO: AMBOS
RELATORA: CONS. ANAMÔNICA FILGUEIRAS MENESCAL

EMENTA: ICMS. EMITIR DOCUMENTO FISCAL COM
DESTAQUE DO IMPOSTO EM OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES
COM VEDAÇÃO DO DESTAQUE DO IMPOSTO - A empresa
destacou o ICMS em notas fiscais de saídas de bens do ativo permanente,
gerando crédito' ao adquirente sem a comprovação do recolhimento do
imposto correspondente. AUTO DE INFRAÇÃO JULGADO
PARCIALMENTE PROCEDENTE pelo reenquadramento da
penalidade prevista no art 123, VIII, alínea "d", da Lei n° 12.670/96,
alterada pela Lei nO13.418/2003. Decisão UNÂNIME.

RELATÓRIO.
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ii:1 Fiscais nOs.1034 e 1072 (fls. 12 e 13);

o contribuinte interpôs recurso, acostado às fls. 69~78, dos autoS.
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Em la Instância o processo foi julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE, em virtude da alteração
da penalidade sugerida pelo Auditor Fiscal, decidindo pela aplicação da penalidade prevista no art.
123, I, "c", da Lei nO12.670/96.

Interposto Recursos Oficial e Voluntário.

A Consultoria Tributária, por meio do Parecer nO 19/2016 (fls. 82-85) recomenda a reforma da
decisão parcialmente condenatória exarada em la Instância.

A douta PGE adotou referido parecer conforme despacho de fls.86.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

A peça inicial denuncia que a empresa, acima nominada, EMITIU DOCUMENTO FISCAL COM
DESTAQUE DO IMPOSTO EM OPERAÇÕES OU PRESTAÇÕES COM VEDAÇÃO DO
DESTAQUE DO IMPOSTO. A empresa destacou ICMS em Notas Fiscais de Saídas e não recolheu
o mesmo, no valor de R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)

O processo sob exame trata de operações de saídas de bens do ativo permanente, conforme se
observa nas notas fiscais objeto da autuação.

A matéria em questão encontra-se disciplinada nos arts. 591 e 591-A, do RICMS, cujo teor é o
seguinte:

Art. 591. Na operação de saída de bem do ativo permanente adquirido até 31
de dezembro de 2000, o contribuinte emitirá nota fiscal:
I - sem destaque do ICMS, observada a regra de estorno prevista no ~ 1° do
artigo 66, ou,
11- com destaque do ICMS, mantendo o crédito com que o bem foi gravado
por ocasião da entrada.
Art. 591-A. Na operação de saída de bem do ativo permanente adquirido a
partir de 1° de janeiro de 2001, o contribuinte emitirá nota fiscal sem
destaque do ICMS, indicando o número do documento fiscal originário de
aquisição, e no seu corpo informará o valor do crédito do imposto não
utilizado para fins de aproveitamento pelo destinatário, quando for o caso.
(g.n.)

A autuada aduz em sua defesa, que as notas fiscais de números 1072 e 1034 referem-se à
transferências de bens de ativo imobilizado para as suas filiais situadas no Estado da Bahia e que as
mesmas foram devidamente escrituradas no Livro Registro de Mercadorias.

Mirma, ainda, que indicou o valor do crédito do imposto não utilizado para fins de aproveitamento
pelo destinatário, mas que essa indicação ocorreu no campo indevido, ou seja, ao invés de ter
destacado o ICMS no campo destlnadoa observações ou no campo da descrição dos produtos, o fez
no campo de valor de ICMS. Acrescenta que tal fato não geraria obrigatoriedade de recolhimento de
ICMS por não existir fato gerador de imposto e sim somente a indicação do ICMS para fins de
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aproveitamento do destinatário em campo indevido.

Depreende-se da leitura dos dispositIvos transcritos que, confôflne a data de aquisição do bem, há
determinações legais distintas para a emissão da nota fiscal de saída do mesmo. Todavia, nos autos
sob exame, não há como se obter a informação da data de aquisição dos bens acobertados pelos
documentos fiscais, prejudicando o enquadramento dos casos aos referidos dispositivos legais.

Por todo o exposto, julgo PARCIAL PROCEDENTE o feito fiscal, devendo ser aplicada ao caso, a
penalidade prevista no art. l23,VIII, "d", da Lei nO12.670/96:

Art. 123. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator às seguintes
penalidades, sem prejuízo do pagamento do imposto, quando for o caso:
VIII - Outras Faltas:
(...)
d) faltas decorrentes apenas do não-cumprimento de formalidades previstas na
legislação, para as quais não haja penalidades específicas: multa equivalente a 200
(duzentas) Ufirces;

DEMONSTRATIVO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

IMulta 1200 UFIRCES
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Por todo O exposto, VOTO pelo conhecimento dos Recursos Oficial e Voluntário, negar-lhes
provimento no sentido de julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação fiscal, com a
aplicação da penalidade contida no art. 123, VIII, "d''; da Lei nO12.670/96, nos termos deste voto e
da manifestação oral do representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o ato.
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que são recorrentes CÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA e TRANSBET TRANSPORTE E LOGíSTICA LTDA., e
recorridos: AMBOS,

A 1a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, após conhecer dos recursos
interpostos, resolve por unanimidade de votos, negar-lhes provimento, julgando PARCIALMENTE
PROCEDENTE a presente ação fiscal,reenquadrando a penalidade para a do art. 123, VIII, "d"
da Lei nO12.670/96 (por toda a conduta), nos termos do voto da Conselheira Relatora, em
conformidade com o parecer da Assessoria Processual Tributária, adotado pelO representante da
douta Procuradoria Geral do Estado. Ausentes, por motivo justificado os Conselheiros José
Gonçalves Feitosa e Francisco José de Oliveira Silva.

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIB ÁRIOS, em Fortaleza, aos O :l 016.

" Vanessa Albuquerque Valente
CONSELHEIRA

p ri Manoe elo Augusto Marques Neto
I trI CONSELHEIRO
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